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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5328/2025 de 06/11/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.300,00 (quinze 

mil trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
10.002.27.812.0026.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 621 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.300,00 625 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Suplementação:  15.300,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0023.2.038. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 416 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.300,00 422 - 3.3.90.39.00.00 01001

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 3.000,00 443 - 3.3.90.32.00.00 01001

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
10.002.27.812.0026.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 4.000,00 623 - 3.3.90.32.00.00 01001

Total Redução:  15.300,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  06 de novembro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5329/2025 de 07/11/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 650.000,00 

(seiscentos e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO

08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS

08.002.26.782.0027.2.109. DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  650.000,00 932 - 4.4.90.52.00.00 965

Total Suplementação:  650.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 650.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.13.00000000 Fonte: 965

 650.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  07 de novembro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5330/2025 de 07/11/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 58.666,37 
(cinqüenta e oito mil seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.109. DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  58.666,37 535 - 4.4.90.52.00.00 01001

Total Suplementação:  58.666,37

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 58.666,37 57 - 3.1.90.11.00.00 01001

Total Redução:  58.666,37

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  07 de novembro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (42) 4731238  
              ________________________________________________________________________________ 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
PORTARIA Nº.  5.298, de 07 de novembro de 2025. 

 
 

 
 

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, 
Senhor Aparecido Buzato, no uso das atribuições legais,              

 
 

RESOLVE: 
 
 

Designar os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO 
PÚBLICO, com as atribuições de acompanhar o Concurso Público, para 
preenchimento de vagas e cadastro de reservas para administração municipal.  

 
 

   SANDRA ABREU SANTOS, matrícula 400344/200476 
 CLEICYELLEN DA SILVA ALVES, matrícula 200741 
   MARIA CAROLINA SAIA GRAVA LYRA, matrícula 200768 

 
A presente designação será processada sem ônus para os cofres 

do Tesouro Municipal, sendo que os servidores perceberão seus proventos pelo 
Cargo de origem. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ AOS SETE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 

 
 
 
 
 

        APARECIDO BUZATO 
       PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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CNPJ/MF nº 95.680.831/0001-68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000  
Fone/Fax (43) 3473-1238 

 

EDITAL DE SELEÇÃO 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 011/2025 

 

CHAMADA PÚBLICA através do credenciamento para seleção de projetos 
culturais que visem à promoção da cultura e valorização da diversidade cultural 
do Município de Lidianópolis, conforme disposto nas Leis nº 14.133/2021, 
13.018/2014, 14.399/2022 e Decretos nº 11.453 e 11.740 de 2023. 
 

 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

 

RONQUI E CIA LTDA 

 

63.071.979.0001-09 

1º COLOCADO 

NOTA: 66 

SELECIONADO 

WELLYNGTON JHONIS 
VALENTIM 

29.983.622/0001-69 2º COLOCADO 

NOTA: 58 

 

 

 

Lidianópolis, 07 de novembro de 2025 

66

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843  Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

77

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843  Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

88

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843  Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025

PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

99

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3843  Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025


		2025-11-07T21:30:30-0200




